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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO No )._ DE 
2019 

Senado Federal 
C?miss~o de Constituição, Justiça 
C1dadan1a 
Em .0""\- I 0'-; 

o art. 3 7 da Constituição Federa~ para 
pender o transcurso do prazo de validade de 

concurso público na hipótese de o Poder Público 
suspender as nomeações por :fàlta de recursos 
financeiros. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federa~ nos 
§ 3° do art. 60 da Constituição Federa~ promulgam a seguinte 

a ao texto constitucional: 

Art. fO O art. 37 da Constituição Federal passa a vigorar comas 
seguintes alterações: 

"Art. 37 . ........... ..... ........ .............. ................. ........ . 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois 
anos, prorrogável uma vez, por igual período, observado o disposto 
no§ 13; 

& 13. Na hipótese de o poder público suspender as nomeações 
de aprovados em concurso público por :fàlta de recursos financeiros, 
o transcurso do prazo de validade do concurso será automaticamente 
suspenso, até o retomo das nomeações, quando o prazo voltará a 
transcorrer. 

........ ..................................................................... "(NR) 

Art. 2° Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data da 
sua publicação. 

Recebido em OP !!!2:::;,_1 ;z..oA~ 
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JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposta de emenda à Constituição pretende 
modificar o art. 37 da Lei Maior para suspender o transcurso do prazo de 
validade de concurso público na hipótese de o Poder Público suspender as 
respectivas nomeações por falta de recursos fmanceiros. 

Nesse sentido, estamos propondo o acréscimo de um novo 
parágrafo ao art. 37 da Constituição FederaL que dispõe sobre a 
administração pública, para estabelecer que, na hipótese de o Poder Público 
suspender as nomeações de aprovados em concurso público por falta de 
recursos fmanceiros, o transcurso do prazo de validade do concurso será 
automaticamente suspenso, até o retomo das nomeações, quando o prazo 
voltará a transcorrer. 

Ademais, estamos também propondo modificar o texto do 
inciso UI do caput do mesmo art. 37, que dispõe sobre o prazo de validade 
de concurso público, para fazer a adequação do dispositivo com a no'va regra 
ora proposta. 

Ocorre que efetivamente estamos vivendo uma grave crise 
fmanceira tanto no âmbito da União, como no dos Estados, dos Municípios 
e no do Distrito Federal, e em decorrência dessa crise em muitos órgãos e 
entidades púbicas as nomeações de pessoas aprovadas em concurso público 
têm sido suspensas, não obstante a necessidade dos seus serviços por parte 
da sociedade. 

Como sabemos, os concursos públicos demandam tempo e 
recursos para serem realizados e, de outro lado, são o meio mais eficaz para 
recrutar profissionais capacitados para atender às necessidades do serviço 
público. 

Desse modo, deixar os concursos caducarem sem a nomeação 
sequer de um número mínimo de aprovados em razão da falta de recursos 
fmanceiros não é o mais adequado ao interesse público. 

Por essa razão, pensamos numa solução permanente e que 
alcance todos os entes da Federação e suas entidades e órgãos para fazer 
frente ao problema de que tratamos. 

Daí a nossa proposta de deixar expresso na Constituição Federal 
que na hipótese de o poder público suspender as nomeações de aprovados 
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em concurso público por falta de recursos fmanceiros, o transcurso Q.o prazo 
de validade do concurso será automaticamente suspenso, até o retomo das 
nomeações, quando o prazo voltará a transcorrer. 

Por fim, em face da proposição ora justificada, solicitamos o 
apoio dos nobres pares para o seu aperfeiçoamento e ulterior aprovação. 

Sala das Sessões, 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Constituição de 1988 - 1988/88 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988

artigo 37 
parágrafo 3º do artigo 60
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